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1 OBJETIVO

Este procedimento tem como objetivo descrever o processo das inspec¢des iniciais, inspecdes
periodicas e reinspecdes de instalacdes elétricas de servico particular, desde a rececéo do
pedido de inspecao até ao envio do respetivo Relatério e/ou Declaracao de Inspecéo, e define
0s métodos de inspecéo e verificacées (inspecéo visual e ensaios) a realizar pelos técnicos
qualificados da Entidade Inspetora de Instalages Elétricas.

2 AMBITO

As atividades de inspecdao (inicial, periddica e reinspecao) descritas no presente procedimento
estdo no ambito da aplicacdo do Decreto-Lei n.° 96/2017, de 10 de agosto, na sua atual
redacdo, ou outra legislacdo que venha a ser publicada em sua substituicdo (ver Lista DGQ-
049).

Aplica-se a instalacdes elétricas de servico particular:

e Alimentadas pela rede elétrica de servigo publico em baixa tenséo (Tipo C);

e Com producdo prépria, de seguranca ou de socorro (Tipo A), em baixa tenséo até
100kVA, associadas a instalacdes Tipo C;

e PCVE alimentados pela rede elétrica de servigo publico ou rede particular em baixa
tensdo (Tipo C) e ligados a rede de mobilidade elétrica;

e Centros electroprodutores com ou sem ligacdo a rede elétrica de servi¢o publico
ou rede particular em baixa tensao (Tipo C).

A legislacdo a aplicar na verificacdo de conformidade das instalacfes elétricas deve ter em
conta o tipo de instalagdo bem como, no caso das inspec¢des periddicas, a data de entrada em
exploracdo das mesmas, conforme a seguir se descreve:

INSPECOES INICIAIS

e Portaria n.° 949-A/2006, de 11 de setembro, alterada pela Portaria n.° 252/2015, de 19
de agosto: Regras técnicas das instalacdes elétricas em baixa tenséo;

e Decreto Regulamentar n.° 90/84, de 26 de dezembro: Regulamento de seguranca das
redes de distribuicdo de energia elétrica em baixa tensao;

o Decreto-Lei n.° 393/85, de 9 de outubro: Regulamento de seguranca de instalacdes
elétricas de parques de campismo e de marinas;

e Guia técnico das instalacfes elétricas para alimentacao de veiculos elétricos (DGEG).

INSPECOES PERIODICAS

No caso das inspecdes periddicas, para além da legislacdo considerada para as inspec¢des
iniciais, deve ainda ser considerado:

o Decreto-Lei n.° 740/74, de 26 de dezembro: Regulamento de seguranca de instalacdes
de utilizacdo de energia elétrica e Regulamento de seguranca de instalacdes coletivas
de edificios e entradas. (InstalacBes executadas antes de 11 de setembro de 2006).

NOTA: Podem ser abrangidas pelo Decreto-Lei n.° 740/74 instalagbes posteriores a 11 de
setembro de 2006 nos casos em que a data da publicacdo da Portaria n.° 949-A/2006 a
infraestrutura elétrica se encontrava em fase de execugdo ou estabelecida de acordo com o
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projeto elétrico aprovado e elaborado segundo o Regulamento de seguranga de instalages de
utilizacdo de energia elétrica e o Regulamento de seguranca de instalages coletivas de
edificios e entradas.

3 DEFINICOES E SIGLAS

Para efeitos do presente procedimento, entende-se por:

a) “Ato inspetivo”, o conjunto de procedimentos e ensaios através dos quais é verificada a
conformidade de uma instalacdo elétrica com a legislagdo em vigor, podendo classificar-
se como inspecao, inspecédo periddica ou reinspeccao;

b) “Centros electroprodutores”, designagao adotada para producédo descentralizada
onde se inserem UPP, UPAC e CER;

c) “Entidade Inspetora de Instalacdes Elétricas de Servigo Particular (EIIEL)”, a entidade
responséavel pela atividade de inspegéo;

d) “Entidade Instaladora de Instalacdes Elétricas de Servico Particular (El)”, a pessoa
coletiva ou empresario em nome individual que exerca legalmente a atividade de
construcao em territério nacional;

e) “Ficha eletrotécnica”, a ficha que identifica e descreve as principais caracteristicas da
instalacéo elétrica para efeitos de ligacdo a RESP;

f) “Fonte central de seguranca”, a instalacdo destinada a manter em funcionamento
equipamentos essenciais a seguranca de pessoas;

g) “Fonte central de socorro”, a instalacdo destinada a manter em funcionamento uma
instalagéo, ou parte dela, em caso de falta de alimentacdo normal;

h) “Inspecdo”, o conjunto de verificagbes e medicdes nos termos e preceitos
regulamentares;

i) “Instalagbes elétricas de servigo particular Tipo A”, instalagbes com produgao propria,
de carater temporéario ou itinerante, de segurangca ou socorro, quando ndo integrem
centros electroprodutores sujeitos a controlo prévio ao abrigo de regimes juridicos
préprios;

) “Instalacdes elétricas de servigo particular Tipo C”, instala¢cdes que sejam alimentadas
pela RESP em baixa tenséo;

k) “Projeto da instalag&o elétrica”, o conjunto das pegas escritas e desenhadas e outros
elementos de uma instalacéo elétrica necessarios para a verificagdo das disposi¢oes
regulamentares de seguranca aplicaveis na vistoria ou inspecdo, sua execucao e
correta exploragéo;

[) “Rede Elétrica de Servico Publico (RESP)”, o conjunto das instalacbes de servico
publico destinadas ao transporte e a distribuicdo de eletricidade;

m) “Servico particular’, todas as instalagBes elétricas ndo incluidas nas instalagdes de
servico publico que integram a RESP;

n) “Servico publico”, instalages elétricas que integram a RESP;

0) “Técnicos responsaveis das instalacdes elétricas”, as pessoas singulares que assumem
a responsabilidade pelo projeto, pela execucdo ou pela exploracdo de instalactes
elétricas;

p) CER - Comunidades de Energia Renovavel;

g) DGEG - Direcéo Geral de Energia e Geologia;

r) PCVE - Ponto de Carregamento de Veiculos Elétricos;

s) RTIEBT - Regras Técnicas das Instalacdes Elétricas em Baixa Tensao;
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t) RSRDEEBT - Regulamento de Seguranca das Redes de Distribuicdo de Energia
Elétrica em Baixa Tenséo;

u) RSICEE - Regulamento de Seguranca de Instalacbes Coletivas de Edificios e Entradas;

v) RSIUEE - Regulamento de Seguranca de Instalagfes de Utilizacdo de Energia Elétrica;

w) UPAC - Unidades de Producéao para Autoconsumo;

X) UPP - Unidades de Pequena Producao.

Nota: Consideram-se ainda outras defini¢cdes identificadas na legislacdo, regulamentacao e
normas aplicaveis.

4 DOCUMENTOS DE REFERENCIA

A documentagé&o de suporte a atividade encontra-se identificada e controlada através da Lista
DGQ-049.

5 RESPONSABILIDADES

A execucao das tarefas inerentes a realizacao de inspecdes iniciais, inspecfes periddicas e
reinspeccdes € garantida com recurso a um quadro de pessoal técnico e administrativo
gualificado, conforme indicado na Lista DGQ-010.

O Responsavel Técnico (RT), Diretor Técnico (DT) de acordo com a Lei 14/2015, de 16 de
fevereiro, é responsavel por dirigir e coordenar o trabalho dos inspetores, com apoio do
Coordenador da Atividade.

6 EQUIPAMENTOS

A gestdo dos equipamentos de medicao e medida é realizada conforme procedimento I&F-PT-
TQR-GPP-ORG-004 e conforme requisitos de acreditacdo. S&o considerados 0s seguintes
equipamentos:

e Continuidade: Megaohmimetro / Certificador multifun¢des de instalagfes elétricas;

¢ Resisténcia de isolamento: Megaohmimetro / Certificador multifuncdes de instalacdes
elétricas;

e Resisténcia do elétrodo de terra: Medidor de terras/ Certificador multifungdes de
instalacdes elétricas;

¢ Impedancia da malha de defeito: Certificador multifuncdes de instalacfes elétricas;

e Corrente de funcionamento de dispositivo diferencial: Certificador multifuncbes de
instalacdes elétricas;

e Medidas materializadas de comprimento: Paquimetro / Fita métrica (rigida ou semi-
rigida).
Nota: Fitas Classe Il, com Marcacédo CE e Metroldgica.

7 METODOLOGIA

A atividade de inspecao é realizada tendo em consideracdo a metodologia identificada neste
procedimento.

A atividade é controlada com recurso a aplicacdo informética “Proinspector”, na qual sédo
inseridos todos os dados relativos as instalacdes e as inspecdes, desde a rececao do pedido
de inspecéo, até a conclusdo da mesma, permitindo a elaboracéo e emissédo do Relatorio e/ou
Declaracédo de Inspecéo.
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Durante a realizacdo das atividades de inspecdo descritas neste procedimento devem ser
adotadas todas as medidas de seguranca necessarias para evitar riscos e danos, quer aos
préprios inspetores, quer aos técnicos presentes durante a inspecdo, assim como as
instalagbes e utilizadores das mesmas. Para tal seréo seguidas as indicagcfes de seguranca
descritas no ponto 8.

7.1 Rececao dos pedidos de inspecéo (inicial, peridédica e reinspecéao)

Os pedidos de inspecdo sdo enviados, pelo técnico responsavel pela execucdo ou pela
entidade instaladora, por via eletrénica, e geridos pela EIIEL com recurso a aplicacao
informatica “Proinspetor”.

Na realizacdo do pedido de inspecdo inicial deve o técnico responsavel ou a entidade
instaladora enviar a EIIEL, devidamente preenchidos:

a) Ficha eletrotécnica;

b) Termo de responsabilidade pela execucéo;

c) Termo de responsabilidade pelo projeto elétrico (quando aplicavel);
d) Projeto elétrico (quando aplicavel);

e) Termo de responsabilidade pela exploracdo (quando aplicavel).

Automaticamente, sera atribuido a cada pedido de inspecao o respetivo nUmero, sendo que um
pedido de inspe¢do pode englobar diversas instalagdes elétricas, devidamente identificadas
pelo respetivo Cadigo de Ponto de Entrega (CPE), quando aplicavel.

Em casos excepcionais pode o inspetor realizar uma inspecdo sem que tenha sido realizado o
envio prévio da documentacdo anteriormente indicada, desde que a referida documentagéo
seja apresentada no ato inspetivo. Nestes casos a emissao do Relatério e/ou Declaracdo de
Inspecdo fica sujeita a regularizagdo administrativa, pelo técnico responséavel pela execugéo ou
pela entidade instaladora, nomeadamente no que envio da documentagao por via eletronica diz
respeito.

Nota: Para os centros electroprodutores ainspecdao €é solicitada pelo produtor a EIIEL em
articulacédo com o Portal do Autoconsumo e das CER.

7.2 Planeamento das inspec¢des (inicial, periddica e reinspecao)

A distribuicdo pelos inspetores dos trabalhos é da responsabilidade do coordenador de
atividade.

A marcacdo das inspec0fes, resultante desta distribuicdo, pode ser efetuada pelos inspetores
ou pela parte administrativa de forma a garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos entre
a EIIEL e o técnico responsavel, entidade instaladora.

A marcacgédo das inspecdes tem em conta a distribuicdo dos trabalhos pelos inspetores, a gestdo
da rota dos mesmos, a ordem de chegada dos pedidos de inspecao, assim como a eventual
urgéncia de realizagdo das mesmas.

7.3 Realizacdo das inspec¢des

Para a realizacdo das inspecdes o inspetor deve estar na data e hora marcada no local da
instalagéo, fazendo-se acompanhar dos elementos disponibilizados aquando da realizagéo do
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pedido de inspecédo, bem como de todos os equipamentos de medi¢cdo e medida (calibrados
e/ou verificados), equipamento individual de seguranca, cartdo de identificagdo e equipamento
informatico de suporte a realiza¢do da atividade, conforme requisitos.

Antes de dar inicio a realizacdo da inspecao, o inspetor devera identificar-se, tendo igualmente
de identificar cada um dos presentes. Deverd certificar-se que esta em presenca do técnico
responsavel pela execucdo da instalacdo elétrica (quer seja representante da entidade
instaladora, quer seja a titulo individual) e do técnico responsavel pela exploracdo, nos casos
em que a instalacao elétrica assim careca.

Os técnicos responsaveis anteriormente mencionados podem fazer-se representar no ato
inspetivo, desde que os técnicos que os substituem estejam devidamente habilitados como
técnicos responsaveis e apresentem as respetivas cartas de delegagdo de poderes para o
efeito.

Caso se trate de um centro electroprodutor deve também estar presente o produtor ou
seu representante.

Nota: A Lei n.° 14/2015, de 16 de fevereiro, na sua atual redacéo, indica no Artigo 4.° que os
técnicos a titulo individual apenas podem assumir a responsabilidade pela execucao de
instalacdes elétricas com poténcia até 41,4kVA, inclusive.

7.3.1 Registos de inspecao para emissao de Relatorio / Declaragao de Inspecao

O registo de inspec¢do consiste num documento QS-4-254/5/6/7/8, onde o inspetor assinala os
ensaios e verificagbes efetuadas ao longo da inspe¢éo, conforme o tipo de instalagdo e a
legislacdo aplicavel & mesma, nomeadamente:

e QS-4-254 - Instalacdes de utilizagéo Tipo C

o QS-4-255 - Instalacdes coletivas e entradas

e (QS-4-256 - PCVE Mobilidade elétrica

e QS-4-257 - Rede particular de distribuicdo em BT

o QS-4-258 - Centros electroprodutores (UPP, UPAC e CER)

No final do ato inspetivo é emitido o Relatorio e/ou Declaracdo de Inspeg¢do devidamente
subscrito pelo Inspetor e posteriormente validado pelo Diretor Técnico.

7.3.2 Listas de deficiéncias

O inspetor devera munir-se das listas de deficiéncias, classificadas pelo risco associado,
publicadas pela DGEG, nomeadamente:

o Deficiéncias Graves (G) - constituem perigo grave e imediato para a seguranca de
pessoas, animais e bens e impedem que se estabeleca o fornecimento de energia
elétrica ou obrigam a que 0 mesmo seja imediatamente interrompido;

o Deficiéencias ndo Graves (NG-1) - ndo constituem perigo grave e iminente, ndo
impedindo o fornecimento de energia elétrica, mas obrigam a sua reparagdo num
determinado prazo maximo;

o Deficiéncias ndo Graves (NG-2) - anomalia cuja correcdo é aconselhavel quando for

feita uma intervencéo na instalacéo.
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As listas de deficiéncias sdo elementos de suporte e devem ser consultadas para ajuda na
verificacdo dos itens nelas descritas que, caso ndo estejam em conformidade, dardo origem a
clausulas de tipologia Grave (G) ou N&ao Grave (NG).

Nota: Caso a lista de deficiéncias associada a um determinados tipo de instalacdo nao
faca distincdo entre Deficiéncias nao Graves, NG-1 ou NG-2, estas serdo sempre
consideradas como NG-1.

7.3.3 Verificacdo das instalagdes (inspec¢éo inicial e reinspecdes)

A entidade instaladora, ou técnico responsavel pela execucao, é responsavel pelas operacdes
nos componentes das instalacdes durante a realizacdo das verificacdes e ensaios a efetuar nas
mesmas.

Os equipamentos considerados nas ac¢des de inspecdo encontram-se descritos no ponto 6,
sendo os resultados dos ensaios evidenciados nos registos de inspegdo QS-4-254/5/6/7/8
incluidos na ferramenta informética “Proinspector”.

As verificagdes e ensaios que visam atestar a seguranca do funcionamento das instalagbes
elétricas, o cumprimento dos requisitos regulamentares aplicaveis, bem como o cumprimento
do estipulado no projeto elétrico, caso este exista, descrevem-se nos pontos seguintes e
deverdo ser avaliados pelos inspetores qualificados (Lista DGQ-010).

As verificagdes e ensaios sdo realizados com base no registo de inspecéo (QS-4-254/5/6/7/8),
definido em funcdo do tipo de instalacdo elétrica a inspecionar, disponivel na ferramenta
informatica “Proinspector”, onde se encontra também disponivel a lista de deficiéncias
publicada pela DGEG.

As verificacbes e ensaios a realizar encontram-se suportados na legislacao identificada nos
seguintes pontos, ou outra legislagéo aplicada a data da instalagéo, conforme descrito no ponto
2 deste documento:

e Instalag@es elétricas do Tipo C: Parte 6 das RTIEBT,;

e Instalagbes elétricas do Tipo A, de seguranga ou socorro (S<100kVA): Parte 6 das
RTIEBT;

e PCVE: Parte 6 das RTIEBT;

e Centros electroprodutores: Parte 6 das RTIEBT.

Para os casos particulares em que a instalacéo elétrica de Tipo C se encontra associada uma
instalacao elétrica do Tipo A, de seguranca ou socorro até 100kVA, a mesma sera considerada
como parte integrante da instalacdo elétrica de utilizacdo do Tipo C, pelo que sera emitido
Relatorio / Declaracédo de Inspec¢éo afeto ao conjunto da instalagéo elétrica de utilizagcdo. Para
tal deve o inspetor mencionar no campo destinado a observacfes gerais do Relatério /
Declaragdo de Inspecéo a seguinte indicacdo: “Esté incluida, para além da instalacdo que se
pretende certificar, a instalagcdo elétrica do Tipo A (seguranca, socorro ou ambas) de
S<100kVA”.

Caso se verifique a existéncia de uma instalacédo elétrica do Tipo A, de seguranca, com
S>100kVA deve a mesma estar devidamente concluida e certificada, por entidade competente,
aquando da realizagdo da inspec¢do a instalacdo elétrica do Tipo C. Caso tal ndo se verifique
deve ser considerada uma deficiéncia grave (G), uma vez que a instalagcdo ndo se encontra
concluida.
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O inspetor € responsavel pelo enquadramento das respetivas a¢fes de inspecdo de ambito
geral, seguidamente identificadas, relativamente aos requisitos da legislacdo aplicavel a cada
tipo de instalagao.

Os resultados das inspec¢des ficam condicionados as orientacfes da entidade competente ao
nivel de deficiéncias G e NG.

7.3.3.1 Verificacdo por inspecéo visual

A inspecdao visual precede a realizacdo dos ensaios e deve ser realizada com toda a instalagao
previamente sem tensdo. Na realizacdo da inspec¢do visual o inspetor tera como propésito
verificar:

¢ O cumprimento das regras / normas aplicaveis;
e A correta selecdo e instalagdo dos equipamentos;
e A auséncia de danos visiveis.

ELEMENTOS A VERIFICAR POR MEIO DE INSPECAO VISUAL

a) Medidas de protecédo contra choques elétricos

Resultado: A inspecao visual € considerada satisfatéria se estdo implementadas as medidas de
protecdo contra contactos diretos e contra contactos indiretos, nomeadamente: - isolamento das
partes ativas; - protecdo das partes ativas por meio de barreiras ou obstaculos; - existéncia de
dispositivo de protecdo que separe automaticamente da alimentacdo o circuito ou equipamento
guando surgir um defeito entre uma parte ativa e uma massa; - ligacdo das massas aos
condutores de protecdo em funcao do esquema de ligacao a terra.

b) Existénciade barreira corta-fogo ou outras medidas destinadas aimpedir a propagacéo
do fogo e existéncia de protecdo contra efeitos térmicos

Resultado: A inspecéo visual é considerada satisfatéria se a instalacao possibilita a limitacao
da propagacédo do fogo, nomeadamente: - equipamentos elétricos ndo constituem causa de
incéndio para os materiais mais proximos; - selecado de cabos que satisfacdo ao ensaio de nao
propagacao de chama; - garantia da manutencéo do grau de resisténcia ao fogo nos casos em
gue as canaliza¢fes atravessam elementos de construcao.

c) Selecédo dos condutores de acordo com as suas correntes admissiveis e com a queda
de tensao

Resultado: A inspecao visual é considerada satisfatoria se os condutores instalados estéo de
acordo com o especificado no projeto elétrico (método de instalacao, tipo de canalizacéo, se¢éao
dos condutores), calculados de acordo com as regras indicadas nas RTIEBT.

Observacdo: Na auséncia de projeto elétrico sera verificado o dimensionamento minimo de
acordo com as regras indicadas nas RTIEBT.

d) Selecdo e regulacéo dos dispositivos de protecéo e vigilancia

Resultado: A inspecdo visual € considerada satisfatoria se os dispositivos de protecao
instalados estédo de acordo com o especificado no projeto elétrico, elaborado segundo as regras
indicadas nas RTIEBT.

Observacédo: Na auséncia de projeto elétrico serd verificada a adequabilidade dos dispositivos
instalados para a protecao contra contactos indiretos, em funcéo do esquema de ligacao a terra
existente, bem como para a protecdo contra sobreintensidades.

I&F-PT-IND-LPP-INS-015 R1 Pag 8 de 18

Bureau Veritas Group | C2 - Internal



e) Existéncia de dispositivos apropriados de seccionamento e de comando, corretamente
localizados

Resultado: A inspecdo visual € considerada satisfatéria se os dispositivos de corte da
alimentagéo a instalacdo elétrica (de comando manual ou de comando elétrico a distancia) se
encontram facilmente acessiveis e claramente identificados.

f) Selecdo dos equipamentos e das medidas de protecdo apropriadas, de acordo com as
condicdes de influéncias externas

Resultado: A inspecdo visual € considerada satisfatoria se 0s equipamentos instalados
possuem caracteristicas adequadas as influéncias externas préprias do local de instalacéo,
nomeadamente os cdodigos IP e IK. Quando um equipamento ndo possuir as caracteristicas
correspondentes as exigidas pode ser utilizado desde que seja dotado de uma protecéo
complementar apropriada que ndo prejudique o seu funcionamento.

Observacgdo: Na auséncia de projeto elétrico serdo considerados os requisitos minimos, afetos
a cada local da instalacdo, de acordo com as regras indicadas nas RTIEBT.

g) ldentificag&o dos condutores neutros e dos condutores de protec¢éo

Resultado: A inspecdo visual € considerada satisfatoria se a aparelhagem possuir meios
apropriados de identificagéo, bem como os respetivos condutores ativos, neutros e de protecéo
da instalacéo elétrica.

h) Existéncia de esquemas, de avisos e de informacdes analogas

Resultado: A inspecgéo visual é considerada satisfatoria se a informacao existente possibilitar
identificar a natureza e a constituicdo dos circuitos, bem como as carateristicas necessarias a
identificacdo dos dispositivos.

i) Identificacdo dos circuitos, dos fusiveis, dos disjuntores, dos interruptores, dos
terminais

Resultado: A inspecdo visual € considerada satisfatéria se a marcagcdo dos dispositivos de
protecao possibilitar, de forma adequada, a identificacdo dos circuitos por eles protegidos.

j) Forma como estao feitas as ligacdes dos condutores

Resultado: A inspecao visual é considerada satisfatéria se: - as ligacdes estdo acessiveis para
efeitos de verificacdo, ensaio e manutencdo (exceto juncées em cabos enterrados e juncdes
embebidas num composto ou encapsuladas); - as liga¢gdes possuem um cédigo IP minimo de IP
2X; - as ligagbes ndo estdo submetidas a esfor¢cos de tracdo ou de torcéo; - a repicagem de
condutores, se existente, for realizada em terminais previstos para esse fim.

k) acessibilidade para comodidade de funcionamento e manutencéao

Resultado: A inspecdo visual é considerada satisfatéria se os dispositivos de comando funcional
estdo facilmente acessiveis as pessoas que 0os devem manobrar e de acordo com as respetivas
condicdes de utilizagéo.

Nota: Durante a realizacdo da inspe¢do visual o inspetor para além de verificar a correta
execucdo da instalacdo elétrica verifica também se a mesma se encontra executada de acordo
com o projeto elétrico existente, quando aplicavel. Assim deve o inspetor verificar a
compatibilidade da instalagcdo com projeto nos seguintes pontos:

e Ponto de ligacdo a RESP;
o Tracado e esquema unifilar da rede BT (redes de distribuicdo particular);
e Tracado da distribuicdo de energia das instalac6es normal, de socorro e de seguranca;
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e Localizacdo das instalacdes normal, de socorro e de seguranca, nomeadamente quadros
elétricos e iluminacédo de seguranca;

e Esquema unifilar dos quadros elétricos das instalacdes normal, de socorro e de
seguranca;

e Localizacdo dos cortes gerais de energia;

¢ Dimensionamento de canalizacoes;

e Classificacado das influéncias externas.

7.3.3.2 Ensaios

7.3.3.2.1 Continuidade dos condutores de protecéo e das ligacdes equipotenciais

Este ensaio destina-se a comprovar as condi¢des de protecdo correspondentes as medidas
gue usem o corte automatico da alimentagéo e considera-se satisfatério quando o dispositivo
utilizado no ensaio der uma indicacao correta e estavel.

A realizacdo do ensaio consiste na execu¢do do seguinte procedimento:

1° - Desligar o aparelho de corte geral da instalagéo;

2° - Com recurso a equipamento de medicdo adequado (ponto 6) selecionar a fungédo de
verificador de continuidade;

3° - Estabelecer uma interligacéo entre o barramento de terra e a fase;

4° - Verificar a continuidade entre a terra e a fase nos pontos da instalacdo que se pretende
testar;

5° - Colocar a instalagdo na situagéo inicial, retirando a interligacdo temporaria estabelecida no
inicio do procedimento.

Nota: Em alternativa aos 3° e 4° passos pode ser considerada a verificagdo com recurso a pontos
de terra de diferentes circuitos, nomeadamente utilizando a ligacao a terra existente nas
tomadas.

Resultado: Um valor baixo indica que o ensaio teve um resultado positivo. Em caso de
continuidade a resisténcia medida serd apenas a dos condutores, sendo, por conseguinte, de
valor muito reduzido.

7.3.3.2.2 Medicao daresisténcia de isolamento da instalacéo elétrica

A realizacdo do ensaio de medicao da resisténcia de isolamento da instalacdo elétrica visa
certificar que o isolamento da instalacao elétrica se encontra em niveis satisfatorios, pois este
€ um requisito fundamental para protecdo das pessoas contra contactos diretos e indiretos.

As medi¢des devem ser efetuadas com a instalacdo sem tensdo e em regra com os aparelhos
recetores desligados. Todos os fusiveis devem ser mantidos nos seus lugares, os disjuntores
fechados e os interruptores do circuito final também devem estar fechados.

As medicdes devem ser feitas em corrente continua, com uma tenséo de 500V.

Para minimizar o tempo de realiza¢do do ensaio os condutores de fase e neutro poderéo estar
interligados através dos barramentos.
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A realizacdo do ensaio consiste na execuc¢édo do seguinte procedimento:

1° - Desligar o aparelho de corte geral da instalacéo;

2° - Com recurso a equipamento de medicao adequado (ponto 6) selecionar a funcdo de medicdo
da resisténcia de isolamento;

3° - Ligar uma ponta de prova no barramento de terra;

4° - Colocar a outra ponta de prova na fase do grupo de circuitos que se pretende testar.

Resultado: O ensaio é considerado satisfatorio se em cada um dos circuitos testados a
resisténcia de isolamento néo foi inferior ao indicado na tabela seguinte.

Tensdao nominal do circuito Tensdo de ensaio em Resisténcia de isolamento
(V) corrente continua (V) (MQ)
TRS e TRP 250 20,25
U <500V 1) 500 20,5
U > 500V 1000 21,0
1) Exceto para os casos referidos na linha anterior (TRS e TRP)

Tabela 1 - Resisténcia de isolamento (U < 500V)

Dado que por norma a medicdo da resisténcia de isolamento é feita para o conjunto da instalacéo
elétrica, na sua origem, caso o valor obtido seja inferior ao indicado na tabela anterior deve
subdividir-se a instalagdo em diversos grupos de circuitos e medir a resisténcia de cada um dos
grupos.

Nota: Caso ndo estejam reunidas condi¢cdes de seguranca para a realizacdo deste ensaio,
nomeadamente pela existéncia de aparelhos recetores na instalagdo, deve ser registado no
registo de inspecéo QS-4-254/5/6/7/8 “Nao estdo reunidas as condi¢cBes para a realizacdo do
ensaio”.

7.3.3.2.3 Medicdo da resisténcia de isolamento da instalagao elétrica - Condominios
fechados

Para o ensaio da resisténcia de isolamento (rede de distribuicdo em baixa tenséo e instalagédo

tipo C) deve ser realizado o procedimento descrito em 7.3.3.2.2.

A seccdo 612.3 das RTIEBT estabelece o valor minimo para a resisténcia de isolamento de
0,50Mohm para uma extenséo de 100m. Nos casos em que existe uma extensdo superior deve
ser fracionada a instalacéo.

Resultado: O ensaio é considerado satisfatorio se em cada um dos circuitos testados a
resisténcia de isolamento nao foi inferior ao indicado na Tabela 1.

7.3.3.2.4 Ensaio de protecéo por separacdo dos circuitos

A separacédo entre as partes ativas dos circuitos de tensfes reduzidas de seguranca (TRS),
tensfes reduzidas de protecdo (TRP) e com separacao elétrica, e as partes ativas de outros
circuitos e da terra deve ser verificada por meio de medicao de resisténcia de isolamento.
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Resultado: O resultado, ap6s realizacdo do procedimento descrito em 7.3.3.2.2, é considerado
satisfatorio se os valores obtidos nao forem inferiores ao indicado na Tabela 2.

Tensdo nominal do Tensdo de ensaio em Resisténcia de
circuito (V) corrente continua (V) isolamento (MQ)
TRS e TRP 250 >0,25

Tabela 2 - Resisténcia de Isolamento (TRS e TRP)
7.3.3.2.5 Medicado da resisténcia do elétrodo de terra das massas da instalacéo

Pela importancia que o valor da resisténcia de terra tem, do ponto de vista de cumprimento das
condicbes de protecdo huma instalacao elétrica, esta € uma medicdo extremamente importante.

A relacdo desta resisténcia com o valor estipulado de funcionamento dos aparelhos diferenciais
a empregar (lan) € fundamental para a atuacéo da prote¢do contra contactos indiretos nas
instalacdes executadas segundo o esquema de ligacao a terra TT (neutro a terra).

A tabela seguinte (Tabela 3) resume os valores regulamentarmente permitidos (caracteristicas
minimas dos diferenciais e resisténcias maximas dos elétrodos de terra), admitindo que a
tensdo que se pode verificar simultaneamente em partes acessiveis UL, no caso de defeito ndo
ultrapassa os 50V (25V para instalacdes com condicbes de contacto ou humidade mais
Severos).

Corrente diferencial estipulada maxima do Valor maximo da resisténcia de terra (Q)
dispositivo diferencial (1an) UL=50V UL=25V
20A 2,5 1,25
Baixa 10A 5 2,5
sensibilidade A 10 5
3A 16,5 8,25
1A 50 25
Média 500mA 100 50
sensibilidade 300mA 166 83
100mA 500 250
30mA 1665 832
Alta
sensibilidade 12mA 4165 2082
6mA 8 330 4165

Tabela 3 - Valores maximos da resisténcia do elétrodo de terra

Este procedimento exige que a instalacdo seja completamente desligada, pois deixara de ter
terra das massas.

Em seguida sdo descritos dois métodos diferentes (A e B) para a medi¢do da resisténcia do
elétrodo de terra das massas sendo que, sempre que possivel, a mesma deve ser realizada
com recurso a elétrodos de terra auxiliares.

A) Medic&o com elétrodos de terra auxiliares
A realizacdo do ensaio consiste na execuc¢do do seguinte procedimento:

1° - Desligar o terminal principal de terra (TPT);
2°- Com recurso a equipamento de medicao adequado (ponto 6) selecionar a fun¢édo de medicdo
da resisténcia de terra;
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3° - Ligar uma ponta de prova na parte do terminal principal de terra ligado ao elétrodo de terra
(T);

4° - Estabelecer dois elétrodos auxiliares (T1 - corrente e T2 - tensdo) distanciados entre si e do
elétrodo T, de forma que nédo se influenciem (em regra pode ser considerada uma d=10m para
a colocacdao dos elétrodos de terras auxiliares, conforme representado na imagem seguinte);

=G

-
-l

Imagem 1 - Estabelecimento de elétrodos de terra auxiliares

5° - Repetir o ensaio mais duas vezes movimentando o elétrodo auxiliar T2, na direcao de T e
de T1 respetivamente;

6° - Se os trés resultados forem da mesma ordem de grandeza o valor pretendido sera a média
destes. Caso contrario a distancia entre o elétrodo de terra a medir (T) e o elétrodo de terra
auxiliar mais afastado (T1) deve ser aumentada e os trés ensaios devem ser repetidos.

Resultado: O resultado é considerado satisfatorio se o valor obtido néo for superior ao indicado
na Tabela 3.

B) Medicdo sem elétrodos de terra auxiliares

Dadas as condicionantes fisicas que possam ser colocadas a realizacdo da medi¢édo do valor
da resisténcia de terra, através do método de medicdo com elétrodos de terra auxiliares
(preferencial), a medida pode em alternativa ser realizada através do método de medi¢cdo sem
elétrodos de terra auxiliares.

Para garantir a verificacdo das condi¢cdes de protecdo das pessoas nas instalacdes elétricas
deve ser sempre considerado que a medicéo recolhida com a utilizacdo deste método sera
sempre superior ao valor real da resisténcia do elétrodo de terra da instalagcao.

A realizacdo do ensaio consiste na execuc¢do do seguinte procedimento:

1° - Desligar o terminal principal de terra (TPT);

2°- Com recurso a equipamento de medicao adequado (ponto 6) selecionar a fungéo de medicdo
da resisténcia de terra;

3° - Ligar uma ponta de prova na parte do terminal principal de terra ligado ao elétrodo de terra
(T);

4° - Ligar a outra ponta de prova a parte acessivel de um elemento condutor enterrado no solo,
suficientemente distante do elétrodo de terra T de forma a ndo se influenciarem (ex.: recurso ao
neutro da portinhola).
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Resultado: O resultado € considerado satisfatorio se o valor obtido ndo for superior ao indicado
na Tabela 3.

Nota: Em condi¢cbes excecionais, nomeadamente em instalacbes em exploracdo cujo o
fornecimento de energia ndo possa ser interrompido e esteja implementado o esquema de
ligacdo a terra TT, o valor medido da impedancia da malha de defeito pode ser tomado, por
excesso, como o valor da resisténcia do elétrodo de terra. Para a realizagdo do ensaio sera
utilizado equipamento de medicdo adequado (ponto 6) e selecionada a fungdo correspondente
a medicdo da impedéancia da malha de defeito, sendo esta realizada com recurso a acessorio
adequado numa tomada monofasica com origem no quadro de entrada da instalacao.

7.3.3.2.6 Medicdo do valor de resisténcia de terra da rede de distribuicdo em baixa
tensdo - Condominios fechados

Para medicao do valor de resisténcia de terra da rede de distribuicdo em baixa tensdo deve ser
realizado o procedimento descrito em 7.3.3.2.5.

Para tal deve ser desligado o condutor de terra (para efeitos de ensaio considerado T) da barra
PEN do armario de distribuicdo e ligar a respetiva ponta de prova do equipamento de medicao
ao mesmo.

Resultado: O resultado é considerado satisfatério se a resisténcia global da terra de neutro
nao for superior a 10Q, conforme indicado no artigo 136.° do RSRDEEBT.

7.3.3.2.7 Medicédo do valor de resisténcia de terra - PCVE

Caso o posto de carregamento de VE seja alimentado a partir de uma rede de distribuicao, e
consequentemente dotado de elétrodo de terra individual, serd necessario efetuar a respetiva
medicao de resisténcia do elétrodo.

Para medig&o do valor de resisténcia do elétrodo de terra do posto de carregamento deve ser
realizado o procedimento descrito em 7.3.3.2.5.

Resultado: O resultado é considerado satisfatorio se o valor obtido nédo for superior ao indicado
na Tabela 3, considerando uma tensdo de contacto de 25V.

7.3.3.2.8 Verificagdo da independéncia entre elétrodos de terra

Em funcéo das caracteristicas da instalacédo podera surgir a necessidade de a mesma possuir
elétrodos de terra adicionais (ex.: - ligacao do ponto médio do alternador de um grupo gerador
de socorro ou segurancga; - ligacdo do barramento de terra de quadros parciais).

Sempre que um desses elétrodos ndo seja eletricamente independente do elétrodo de terra
existente devera ser feita a respetiva interligacdo para evitar o aparecimento de potenciais
perigosos a superficie.

Para verificar a independéncia entre dois elétrodos (ex.: T e P) podera seguir-se um
procedimento complementar ao da medi¢do da resisténcia com elétrodos de terra auxiliares
(ponto 7.3.3.2.5).
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A realizacdo do ensaio consiste na execucao do seguinte procedimento:

1° - Realizar as a¢fes descritas no ponto 7.3.3.2.5 para o elétrodo de terra T;

2° - Verificar o potencial do elétrodo auxiliar de tensé&o (VT);

3° - Repetir todo o procedimento com o elétrodo auxiliar de tenséo (T2) junto ao elétrodo P e
verificar o potencial (VP).

Resultado: Os circuitos de terra dizem-se eletricamente distintos se VP < 0,05VT, logo néo
existe necessidade de interligacdo entre elétrodos de terra.

7.3.3.2.9 Ensaio de dispositivos diferenciais

Para as instalagbes com a ligacdo a terra em esquema TT deve ser verificado o
funcionamento dos dispositivos diferenciais. Para a realizacdo do ensaio serd utilizado
equipamento de medicdo adequado (ponto 6) e selecionada a fungao correspondente ao
ensaio do valor da corrente de funcionamento de dispositivos diferenciais.

Resultado: O resultado é considerado satisfatorio se o valor obtido néo for superior ao
valor da corrente diferencial estipulada do dispositivo.

Nota: Caso de trate de uma inspecéo inicial de uma instalagdo sem fornecimento de
energia elétrica apenas sera verificado, visualmente, o valor da corrente diferencial
estipulada do dispositivo.

7.3.4 Resultados dainspecéo
Os resultados da inspec¢éo séo caraterizados como:

e Instalacdo aprovada: caso ndo tenha sido detetada nenhuma deficiéncia e por
consequéncia nédo ter sido identificada nenhuma clausula. A instalagédo esta conforme
as prescricdes e especificagbes técnicas aplicaveis;

e Instalacdo aprovada, com deficiéncias: caso tenha sido detetada anomalia,
classificada como NG-2, cuja correcdo é aconselhavel quando for feita uma intervencao
na instalagéao;

e Instalac&o aprovada, com deficiéncias para superar em 60/90 dias: caso tenha sido
detetada anomalia, classificada como NG-1, cuja reparagdo deve ocorrer num prazo
méximo de 60 dias (90 dias no caso de centros electroprodutores), ficando a
instalacdo sujeita a reinspeccdo para verificacdo da correcdo das deficiéncias
detetadas;

e Instalacdo reprovada: caso tenha sido detetada anomalia, classificada como G,
ficando a instalacdo sujeita a nova inspecao.

7.3.5 Procedimento de reinspeccéo

A realizacdo de reinspeccao apenas ocorre com a EIIEL que realizou a inspecao que que esteve
na origem da detecdo das anomalias classificadas como NG-1. Para os restantes casos sera
realizada nova inspecéo a totalidade da instalacao elétrica.

Na realizacdo do pedido de reinspecc¢éo, com as devidas alteragfes, é aplicavel o descrito nos
pontos 7.1 e 7.2 devendo ainda ser indicado o numero do Relatério e/ou Declaragdo de
Inspecédo anterior.
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Durante a realizagédo da reinspeccédo da instalacdo, que incidira apenas sobre as deficiéncias
identificadas em anteriores atos inspetivos, caso surjam novas ndo conformidades estas devem
ser aplicadas de acordo com a gravidade das mesmas devendo o inspetor evidenciar o0 motivo
pelo qual ndo foram anteriormente identificadas.

7.3.6 Relatorio / Declaracdo de Inspecéao

Apéds o ato inspetivo é emitido Relatério / Declaracéo de Inspecao (QS-4-252), caso se trate de
instalacdes elétricas Tipo C, e/ou Declaracdo de Inspecdo (QS-4-253), para instalacdes de
ECVE acessiveis ao publico e/ou Declaracdo de Inspecdo (QS-4-259), para centro
electroprodutores. A emissao de cada Relatorio e/ou Declaracao de Inspecéo é realizada com
recurso a ferramenta informatica “Proinspector”’, com a indicacdo se a instalagéo elétrica esta
aprovada, aprovada com deficiéncias ou reprovada.

O Relatorio e/ou Declaracdo de Inspecgédo, apos validagéo pelo Diretor Técnico, € enviada por
email & entidade que contratou o servigo e submetido, pelo respetivo inspetor da EIIEL, na
plataforma da DGEG.

7.3.6.1 Numeracgao de Relatorios / Declaracfes de Inspecédo

A numeracao de cada Relatorio e/ou Declaracéo de Inspecao através da ferramenta informatica
“Proinspector”, tem em consideragdo uma codificacdo alfanumérica (p.ex.:
RV2016-12321-01-01), conforme a seguir identificado:

a) RV2016-12321-01-01 — Conjunto de digitos nao fixo, que identifica a origem da
marcacéo da inspecao;

b) RV2016-12321-01-01 — Ano da marcacgéo da inspec¢ao;

¢c) RV2016-12321-01-01 — Numero sequencial da marcagdo da inspecao no Prolnspector;

d) RV2016-12321-01-01 — Numero do local de inspecao (A mesma marcacao pode ter
varios locais);

e) RV2016-12321-01-01 — Numero da inspecéo (01 — Inspecéo; 02 — Reinspecéo; etc).
7.3.6.2 Revisao de Relatérios / Declaragdes de Inspecao

Em cada Relatério e/ou Declaracao de Inspecdo emitida, através da ferramenta informatica
“Proinspector”, fica registada no canto inferior direito a Versao correspondente a emisséao (i.e:
22 emisséo Versao 2, ...).

O inspetor deve acrescentar no campo de observagdes gerais: "Este relatorio versdo X anula e
substitui a versdo Y do relatério n.° RV2016-12321-01-01, por (motivo da retificacdo). Local e
Data.”

7.3.7 Inspec¢des periodicas

Dada a auséncia de publicagdo de metodologias e procedimentos técnicos, pela entidade
competente, relativos a realizacao de inspecdes periddicas, serdo assumidos pela EIIEL, para
a realizacao destas, os mesmos pressupostos aplicados as inspec¢des iniciais ao longo do
presente procedimento.
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Sempre que se apliquem inspec¢fes periddicas cada Relatério e/ou Declaracdo de Inspecéo
deve mencionar a data-limite (més e ano) em que devera ser realizada a inspecao periddica (a
contagem corresponde a dias corridos de calendério, ndo se contabilizando reinspec¢des).

7.3.8 InstalacGes em exploragéo

Para os casos em que se verifica a necessidade de realizar inspec¢des iniciais em instalacdes
elétricas do Tipo C devidamente certificadas, em exploracdo e sem alteracdo do tipo de
utilizacdo, nomeadamente em casos de aumento de poténcia e sem a necessidade de
apresentacao de projeto elétrico, deve ser verificado o cumprimento do disposto nas RTIEBT
nas partes afetadas pelas alteracdes introduzidas. Para a restante instalacdo, caso esta nao
tenha sido estabelecida de acordo com as RTIEBT, deve ser verificado o estado de
conservacgao e exploragdo da infraestrutura existente, relativamente a garantia de seguranca
de pessoas e da integridade dos bens presentes na instalacéo.

8 SEGURANCA

Antes de iniciar as atividades, os inspetores devem conhecer os riscos da atividade profissional
e realizar sempre a avaliacdo de riscos existentes, nomeadamente assegurando a execucao
de ”2 Min para a minha seguranca”.

No decurso de qualquer atividade, se ndo estiverem reunidas as condi¢bes de acesso /
operacionalidade o inspetor deve utilizar a sua autoridade de parar o trabalho “Stop Work
Authority”.

8.1 Equipamentos de protegéo coletiva

Os equipamentos de protecéo coletiva sdo da responsabilidade do cliente, de acordo com a
legislacdo em vigor.

8.2 Equipamentos de protecédo individual (EPIs)

Os equipamentos de protecao individual devem ser utilizados sempre que no decorrer dos atos
inspetivos existam riscos associados, nomeadamente:

Calcado de seguranca

Boné anti-choque ou capacete
Oculos de protecéo

Luvas de protecéo

Colete Refletor

8.3 Execucdao de trabalhos fora de tenséo

As inspec¢les as instalacOes elétricas devem ser realizadas, em regra, fora de tenséo e por
pessoas qualificadas ou instruidas.

N&o é admissivel iniciar os trabalhos por simples falta de tensdo uma vez que esta pode resultar
nao de uma acgéao intencional, mas de um acidente na instalacao e a tensdo poder surgir apés
a resolucao desse incidente.

Antes de iniciar os trabalhos deve ser comprovada a efetiva auséncia de tenséo por meio de
dispositivos adequados. Deve, ainda, verificar-se se na proximidade da zona onde vao decorrer
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trabalhos h& condutores ou pecas em tensédo e, em caso afirmativo, devem ser tomadas as
precaucfes adequadas.

Devem ser tomadas as medidas adequadas para evitar que possam ser religados de forma
inadvertida os dispositivos de corte ou de protecdo acessiveis e por meio dos quais foi eliminada
a tensdo, como por exemplo o bloqueio, por meio de cadeado ou fechaduras, dos dispositivos
de corte ou de protecéo e a colocacéo de placas ou de letreiros de aviso com a indica¢do “NAO
LIGAR — TRABALHOS”, os quais devem ser mantidos até ao final dos trabalhos.

9 DOCUMENTOS, REGISTOS E ARQUIVO

O Bureau Veritas RINAVE como EIIEL mantém arquivo informético com recurso a ferramenta
“Proinspector” dos seguintes registos:

e Agendamento da inspecdo (inicial, reinspeccdo e periodica) enviado ao técnico
responsavel ou a entidade instaladora;

e Registo de inspecéo;

¢ Relatério e/ou Declaragéo de Inspecéo;

e Registo de envio por email do Relatério e/ou Declaragdo de Inspegdo ao técnico
responséavel ou entidade instaladora;

e Documentagdo enviada pelo técnico responsavel ou pela entidade instaladora na
instrucéo do pedido de inspecéo.
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